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Autoriza o poder Executivo a conceder subvençâo
social a Associação Hospitalar Beneficente #i;
Antônio de Tenente portela e dá outras providênciÀ

ALAIR cEMlN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do sul, FAço 5ABER,que a câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Artigo ío - fica autorizado o Poder Executivo de Derrubadas a conceder subvenção social novalor de R$ 360'000,000 (trezentos e sessenta mil_reais) a Áiro.iãção ii*n,r, Beneficente santoAntÔnio, com sede na Rua Romário Rosa Lopes, n" +2,-ããntrJ, em Tenente portela/RS, inscrita no cNpJn " 08,579, 1 6 4t0001 -27 .

Parágrafo Único: o valor da subvenção so_cial disposto no caputserá repassado em 12 (doze)parcelas mensais no valor de R$ 30,000,00 (trinta mil ràririãáár, a contar do mês de janeiro de 2022,

. Artigo 20 - 
f ,31tori|avàgdisposta no artigo anterior da presente Lei tem por objetivo desenvolverações e serviços pÚblicos.de saúde na prestação-de serviçosméoico-hospitalares, complementar ao sus- sistema unico de, s1ú!e,, p.ara a poputaiao ã; úr.l;ilà o. o.,niúràãr-ris,' encaminhados perasecretaria Municipar de saúde deste municipió, compre;õíd; o que segue:

1) Prestação de serviços medico-hospitalares de urgência e emergência na unidade de pronto
Atendimento, Plantão clínico e Agendamento de c-onsuttas eletivãs, ã ãrri, descritos:2) Atendimento Médico e Hospitãlar em áur.àôi- o. urgoncii á ãÃãrgoncia em prontoatendimento, durante 24 horas do dia nas seguintãs .rp..irtiãro.r' cirurgia geral,haumatologia, urologia, cirurgia vascular, cardiologia, cirurgia buco-maxilo-Íacial,
otorrinolaringologia, psiquiatria, gástroenterologla, pediatrir, óín..óiõgià"e oostetrícia, além detodos os exames necessários dulante o atendiirenb oe urgo"ncia. " 

- -

Artigo 30 ' 0 valor da subvenção social discriminado no artigo 1o contemplará a disponibilidade aomunicípio de Derrubadas dos atendimêntos de Plantão clínico 24 (vinte e quatro) horas e demais serviçosdisponíveis naquela unidade de saúde,

. 
Parágrafo Único: A entidade recebedora dos recursos deverá realizar prestações de contasreferente ao recebimento. da subvenção concedida com base na presente lei, no prazo máximo de 60(sessenta) dias, a contar do recebimeÁto, sob p.nà ã. ô6üá; das quantias recebidas,

Artigo 40 - o recurso para a cobertura da presente Lei correrá à conta de rubrica orçamentáriapropria.

Câmara de Vereadores
. de Derrubadas

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricaçã0,
janeiro de 2022, !
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Artigo 60- Revogam-se as disposiçoes em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos '10 dias do mês de dezembro de2021.

DE DERRUBADAS

Registre-se e Publique-se.
aos 1011212021.
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./AÓente de Recursos Humanos.


